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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Cadastro Único - CADUN

Histórico de Responsáveis

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
ABASTECIMENTO E REFORMA AGRÁRIA DE NATIVIDADE

CNPJ: 37.256.367/0001-80

Gestor

Nome: RAINEL COSTA RIBEIRO CPF: 223.011.351-87

Data Início: 13/04/2020 Data Fim: -

Controle Interno

Nome: JULIO CESAR SUARTE CPF: 052.945.961-21

Data Início: 14/08/2020 Data Fim: -

Contador

Nome: DOMINGOS VERJO BARNABE MACHADO CPF: 585.465.101-72

Data Início: 02/01/2020 Data Fim: -

Responsável R.H.

Nome: ELIENE GOMES DE SOUSA CPF: 435.775.391-00

Data Início: 03/01/2017 Data Fim: -
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Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Coordenadoria de Acompanhamento Contábil e Gestão Fiscal 

Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP

ACOMPANHAMENTO DO PRAZO DAS REMESSAS

Município: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO E REFORMA AGRÁRIA DE NATIVIDADE

Exercício: 2020

1. REMESSA DAS INFORMAÇÕES DO RELATÓRIO AO SICAP.

Foram remetidas as informações referentes ao exercício de 2020, conforme cronograma previsto na Instrução
Normativa TCE/TO nº 07, de 16.12.2009 e portarias regulamentares:

Período Prazo da Remessa Data do Envio Status

3º Bimestre 01/07/2020 - 11/08/2020 12/04/2021 Fora do Prazo

4º Bimestre 01/09/2020 - 01/10/2020 15/04/2021 Fora do Prazo

5º Bimestre 01/11/2020 - 30/11/2020 17/04/2021 Fora do Prazo

6º Bimestre 01/01/2021 - 19/02/2021 12/05/2021 Fora do Prazo

7ª Remessa 01/02/2021 - 22/03/2021 17/05/2021 Fora do Prazo
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